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PREFEITURA MUNICIPAL DE I'ARAUAFEIiAS 

PROCURADORIA GFRAI. DO MUNICÍPIO 	 \ 

PARECER JURÍDICO 

EM l?N]A: h 1 ermo ,\di i' e. . atraio Administrativo 
o  2()I9fl338. 

 
Pregão Presencial n 9/2019-001- SEMAD. 

Objeto: Registro de I'iia: )ara 1ontid1aç1) de empresa 
para prestação de serviçia de Iociçio de veículos sem 
motorista, para transpaOt di peSSOaS e serviço, 
rei tri• 	dou fllt'ntos e L;HYI as cargas, para atender 
as demandas de idas as secretarias, coordenadorias e 
depi tanientos que Íazeri parte Lii Prefeitura Municipal 
de a: a uapehas, l:std ti 1 e 	r a 

Assunto: Consulta a 	. .. 	, HLLlade juridica de 
au i a 	iiiu, liii)  1 itali'. 
Interessado: Adii'iuiu,tracue 

Versa o presente feito sobre o I'rocedimento Pregão Presencial no  9/2019-001-
SEMAD, que tem como objeto Registro de Pre:ea —ara coiltratneau tIo 'naaesa para prestação 
de serviços de locação de veículos sem motorista, para tranP' er!' 	1asoas e serviço, 
materiais, documentos e pequenas cargas, pala ai odor as Ju' :i:.: 6 de ladas as secretarias, 
coordenadorias e depatamentos que fazem anc da Í'reíeita 	.i.cii.. ai de l'ai-auapebas, 
Estado do Pará, conforme especificações contidas 1h) corresp ndr:'lo processo. 

Constam dos autos, que a Adminisi raçdo Municip,d por meio da SLMAS, i itenciona 
proceder ao 6°  aditamento do Contrato 0  201 taU,)$,  assinado cui i a Vil cedera tiO certame 
licitutorio (LOCAMIL SERVIÇOS LI RELI), co: 1 1 a itc de si bs te e 'a :. aiO C Ni . )N IX pelo 
veículo VOLKSWAGEN POLO COMIOR P111 . ..d1 do aditivo 
qualitativo. 

A SEMAS apresentou as justitifica.vat. tara o refe rJ. ei(a ,;'' por meio do do 
memorando n° 1697/2023 SEM AS: 

(...) em ra:ilo da solicita Çtia ' [.1 !uiuf 	a'lo &iii;a ,st: 	í)( \ 	! 1, 	IR VICr)S LIRELI, 

atraves do Ofício n°  383/202.11 1lL, olil)' iu'ijiicrii:Jc:eiçuo ))./.:i O ilil cçuo iii' z'eículo 

sinilar ao i:oistaiir' i/o 	 . ia cii (ii 	 de

r    JI/it rica çía /o ir fl ci iv. 

O pt'didti tt'iii COO/Li base, til'!! li 1 ':i!ros, is 'a;iia' 

a) 1iulispoiiI'ilidailc di 	saís!. !:,ic0> do i'cícii/, 	a 	tI:' 	.., 	i :to;iialo,a ciii tempo 

hábil cm c'iiiilprinlenlo as LlIUSUIilS i/O coiitiit i i que 	.:v'2 : a iada 2 (1/1115 de uso 

Ou quno aliugir 100.006 ,' -:;!  

h) O veículo cai substitui, 	..a. .ic as ;nedaais e' i. euç.1' 	la ,' i1eiies, ildOIN,LIS pelo 

PROCOu\' VE (l'roçrtiiiia 	. 	a. 	)ii' ,! 	1iiiii',: 	,.. a 	',' /a e L. 

e) O iiioílelo da 	V;i/6sc'agc;: 	!:1/111rci 	ioiir i±,ji, 	..•' 	i't. e; 	't' tu' u'oiiibust n'ei Cli! 

coinparaci 	a iuotli'Ie 	la (Ia 	a! 

e) O modelo 	Volkszi'ageii 1(1 	Luii:torlliiic Í,tI 	16 o 202$ 	•\ 1:iiial, atende todos os 

requisites iiiíitunos prL'-esua'  ..;c.0 .. 5 pio 	&iiltieil 

J) A ocorriaieia defino siíj; .' .i:ti' tilluii  

g) Não haverá custo atli,:.... -! 	e re';ie:usaíit/Ii,6 	a cua.;u;u6 utOi1 a troca da 

iiiíi rca/u fOi 'io dos veiO lo 

RECEBEMOS 	 h) A y/l.'rla de produto ciO!! eut' 'trísticas suor,' ia. .........'  1!! !'°P°° de preços 

Avenida E, Qd. 54, Lt. 02, llai.a......... Ra' 	1 'creu  
CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-21: 	.. 	jatup '1 hei 	a. 
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Condicionantes estas, que subsidiam a proposta de siibstiiuição do veículo LIX  T 
1.0 Turbo 116 cv pelo veículo similar do tipo VOIKSWAGEN P._.w'• 
COMFORTLINE TSI 116ev 2023 manual da fa/ricalite Volkswagcn por atender 
peifeitamente todas as exigências do contraio e ;ncnilec as COi!(1LÇÕ('S efetivas da proposta, 
demonstrando em tabela especifica a vantagem em relação a alguns importantes 
aspectos. 

Diante do pedido em tela requisitado, vimos nijormur a vossa senhoria que o Fundo 
Municipal de Assistência Social-EMAS, após análise cio relaló,io do fiscal e devida 
verificação, pontua que: 

a) É pacifico, que o objeto do contrato em vigor trota-se de uni serviço de locação de 
veículos, categorias diversas (sciii motorista e seta o 'jabus! í 'l), com quilometragem 
livre. E não de uma aquisição de produto ou bens; 

b) A especificação do iten, cai questão está contido no ilciu 211590 do contrato e 
apresenta os seguintes termos: (...) 

E importante destacar que o tipo de veÍculo cai 1JUC se eiii.eiitni. o VOLKSWAGEN 
POLO, possui todos os quesitos cio CIIEV/Onix 10FM'i' Li!, ou seja, adequabilidade 
para uso misto, passageiros (' cargas. 

Levando em conta que, a s: l's:iHii'ào do veículo (T/ 
 [/ 	 / 01 MT LT1 para o 17W 

POLO TSI MANUAL 11(i)) acarretará L'ifl i1,110 vii cobranças adicionais de 
responsabilidade do contraiaiiie coi,i a troca da tnaro "n,odelo do veículo, não havendo 
qualquer alteração do valor contratado, condição .'slïí /cvoráve/ a administração. 

Portanto, considerando a von lajosídade lia redução do consitom energético, diminuição 
na emissão de poluentes, COlHO O CO2, bem conto a J)reseJicn de itens de série e de 
segurança, estamos favoráveis ao pedido de substituição do Veículo CHEV/ONIX 
10TMT LT1 para o veículo/modelo VW POLo 'i'Sí MANUAL. 

Com base nisso, entendemos que o pedido de iib!ituiç'au co veículo da proposta 
CHEV/ONIX 10TMT LT! para o veículo I'(.)L() 7'SI 2023 ia Jabricante Volkswagen, 
diante da impossibilidade da montadora, não n'paseua alteumcíïo do objeto previsto no 
contrato, por atender as características e as csj:cit;caçõcs 1 nicas. E que a simples 
alteração da marca do veículo, mi/Tu conceitua prcjuí:oc e/ou ciailas para a Administração. 

O fiscal do Contrato se manifestou avoráve1 ao aditivo solicj todo, às fis. 2554-2555. 

A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo 	cessuncnt.o do presente 
aditivo contratual (fis. 2611). 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato n° 20190338. 

É o Relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social apresentou as suas justificativas e 
fundamentos técnicos quanto à necessidade de celebrar o pie-sente- ditivo ao contrato 
administrativo de n° 20190338. 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente inmniciou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo - sorvado todos OS requisitos 
legalmente impostos. 

• Avenida E, Qd. 54, Lt. 02, Bairro 'ira Rio II, !'arauape!is - I'í\ 	 2 
CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 I-:nni1 pmp@parauI)dis.pa.. 
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Quanto às especificações técnicas con tidas no preseni 1i'oCc 	o, iflCIUSIVC qhto 

ao detalhamento do objeto contratado, pnee 	ac-se que si: 	cc rock' e 	1 i:as, 	requisitos 	e 

avaliação do preço, tenham sido regularmente .. ci eminidos p1 	: e r co. 	e ente dos órgãos, 

com base em parâmetros técnicos objetivos, pw,: .: melhor cuilSCcL:..) LL 	e te esse publico. 

Quanto à justificativa, esclarecem(:- 	e: 	060 con:p. 3rg3e jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opç . 	o /\(imiuH 	e. excel 	cio caso de afronta 

aos preceitos legais. O papel do órgão jurídico 6 recomendar rje 	a ili: 	cativa seja a mais 

completa possível, orientando o Órgão issisLi ,.! ç , , se for o cos: cc 	crleiçoo ]]lei] "Ç) ou 

reforço, na hipótese de ela se revelar insuficie: 	e 	sproporcio La . 	/' 	o,)da, de forma a 

não deixar margem para eventuais questionou 

Pois bem. Ressalvando-se os aspeel s tecoicos e ccci 6i ;Icosa 	e e insuhstanciararn 

o requerimento deste aditivo, passemos ent.ào. 	1'c:;ent.0 aie'it ice, 

Destacamos que, in caso, a execuç6,) ilo coo trato ('5 Li e nora 	pela existência de 

dotação orçamentária para efetuar o paganoen lo do preço .ju .. 6 do e 	e 	esta dotac6o é 

reservada antes da contratação para fins de e cnd inc'nto a 	• e .lr' 	o L ,'ões 	e 	3 	1 (-1 	de 

Responsabilidade Fiscal. 

Ademais o fundamento lógico di 	a 	rorrogoç.'u 	co. •:cl 'e. 	6 conveniência da 

interrupção dos serviços de atendimento ao ini:r:' 	e público. 

Acostou-se aos autos Parecer 'l'écn o e 	unte iijo as 	:cc . 	C: 	ie amparam o 

pedido, bem como as demais condições a serei 	see1 uidas no 	ex'! 'mc pc 	i monto, a fim de 

obter o resultado almejado pela Adminisiraçú: 	'6 nuca. Calo' 'im:i .r e..' 	a 	lor do ref 'rido 

parecer tem total responsabilidade técnica, 	:.. 	k 	pcds aden.. .. e 	'e 	qL:iido 	pelo 

orçamento. 

Cabe citar alguns acórdãos cmitid 	lo 1 ii, 	e .' ei '.,.... mportància do 

parecer técnico para as alterações contratuais: 

"As alterações contraltitio O 	e;; 	eteï 	i'flhlO ...1 : 	.os 

pL'rtinL'nfes, nos quais resfe ,;j;i 	Ieri:e/i a 	Iper eie;i:ii,,; '.,H 	)/O/, ' riir ' c 	das 

a/tL'I'açOes em relaçao 3  

59. Eufdtizei que ajurisJir;. ei: .3O1.i 	rf' 6C (' e 	,'S!O:'! :' 'iSVij;IO,i? 	)/)) sciilido 

de (jiie seria UL'CCSSLÍri)) o:!: o ''re 	es 	1 	'e d•. :6;. ..' 	'es_em 	:'oei,iaiciite 

instificadlis J!Oi' iiieio i/( /?a)í i i5/H)/:)5 	/r 	Jj,' 	e 	/',': l:,/c;'/»..:, e' a CÉu/a) il;'coi'i'essem 

de fatos supen'L'nieiites, iic e 'Oca/a çiii' as e . 	c.o'lI''i,' f:s no /'6Cfri !ÉIsjcO 

Pião se ,'evclara;n em ijuonio zTim, 	'eaa 	s':e ..6;: 	:. 	..... eco' 5,,, 	•' 	', 	Si os 

Aci5rdãos 	Pienarios 	2.16'. ;; ...5'1/61í 	"e 'e'!:) 	." . 	2.:)16,6 )t6 	'609, 

2.033/2025, 274/2015 c  

As alterações CIO ObJCtO COIHh. "a . 	'cÉu 
"

,-,itivo 

no qual fique registrada r; 	. . 	... ,: 	o 	:1:"............ . 1 	idas 

CM pa)'eceres e estudos ti':';:: e 	OH.'O. 65. e. O: 	'(e e 	)'i'5/C)'  

supi')'venienti', em relação L/: e 	aientv de ii '6.içle, ' 	"01 	'.... : ,S0 	155 :7itei',e'OCS. 

Ademais, a jiístCatiVa ii' . 	/07 o 	:/dac,'": 	5 .: 	'1, 	5. 	' 	' . o 	51,I) 	: 	''1,'? 	'!l 	fl 

análise dos í1uantit ativos É' 51 ,'/J)')'CS 	LI) 

mercado para justicar a i. ' 	dii. .'6id' ;fi) 	lerJu, 	le :,i:Ii::::e,.,, ,'j,'(eiluilI. 	(...) 

Em 	iíío di' manto, o relotrrï, '65 	/15' "ciii 	''ias':''.. •. 	' 	ri0 ,''', ,'r(''/fi' 	!r,í,! 	" r 	leria 

ser admitido, pois se frui' 	'''.1 'e 	:6!: 	.''a:,' 	:eei!''.: ( :.'a. ,•:: 	
'' 7,; 'fi'i'iu':e''ie 	'e 	utra 

amparo no ar!. 65, inciso 1. la 1 ei ,',(:,'66 ". 	e. ":'i:;iIa. 	'6/5 alt:'i'nçes 

do objeto licitado di've'mr'. .........''eC'Iei?s 	':' 	6'!,  6e:':;.',. e' 	....''ofÉ'):/O: 	n , 	anal 

ficasse adeqiiulamnenti' 11h 	. ' 	e 	':is!1:':i!;. 	.0! 	0.' «e '5 	' •' 	''a' ':, 	' 	i / 	' 	IUC 

deveriam ser embasadis :'j,'' ,. . 	,'e 	« 	e:! 	' 	. 	e . "'...:" 	' 	. 	ria 

Avenida E, Qd. 54, Lt. 02, Oair ' 	is 	aio 	li, 	t'.;:'.u: 	:' '. 3 
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MP 
restar caracterizada a nature:a su/?ervcili('!Ite, cai n . 	ao 	u'ii h) da iicõo, dQs 	' 	J 
fatos ensejadores das alteraç*s. Nesse sentido, 2 cito a r\córtlJ' l'lenários 2.l?/2Q11," 
5172011, 1.597/2010, 2.5 2010, 2.032/2009, 2.v::/?oi5 e 2.714/2015. Por óbvio, a 

justificativa técnica para o ;. a..1!I!L'n!o coizfraliuii :Lc iIIt'a!!...eiiiIt'nt(' realizar crivo 

dos quantitativos e dos valores dos serviços aliI(,ílO5, juclusive realizando pesquisas de 

mercado para justificar a eco?lolnicolad(' tio !er;uo ilt itli!a,uento contratual, 

procedimento este não reaii:ado pelo ór,i7o coti 1 raia; i 	Ci isi lerutido que o ;rgõo 
manifestante informou que ainda não realizara o i-rida aÍi!l;;eIi lo, o I'ribii tal, ao 

acolher o juízo de mérile da relaloriu, c(;n!:l . 	/ J(I! ;a/t;ie;i le procedente a 

Representação e deu ciência a Seitifra/Mi', com visIa 1 	de outras ocorrências 

semelhantes, de que é irrciiiir acollwneiilv i!e p/:. jai;i (ti'  ' ' ia çõú de leram aditivo 

"com ausência de análise j;roJ:indaila rifereilie ;. 	r.  .. ;.. ' fl!) ij)rcseiiltila pela 
contratada, cujo exame ticceria ser t'uibasutli.; eu; ;::sii; 	:!ïcatia lécnie;i que 
realizasse o crivo dos quaiili!a!ivus de i,;iio de t'l'i 	(.?(!j)í;;'L.'ii 	e ileimuns 11i.:1111105 

necessárias aos serviços, 1ui C(W1;) .lo i'aln:i' ......'ií; as .' 	serviços e i,i ''nos 

aditados', com a realização, incítisine, de esji:i •. 	n' r;'' .' ai vara jusi'': ar a 

economnicidadi' do aditamnen: COli (reiluil.  

Relator Ministro Benjamin /ijniier.) 

	

Às fls. 2557-2560 consta a Portaria i' 072/2022 1:'1A, 	dispõe sobre a 
nomeação dos fiscais para o contrato. 

No caso de alterações de especificações técnicas, é í. a 	'um mantrh ição 
da qualidade, garantia e desempenho requeridos inicialmente 	. 	. .1'riai; z1 	rem 
empregados. Nesse sentido, vejamos o que dispõem OS (iscais tIOS iontr 

"(...) "Considerando que a emil/nesa apresc'!l(oIe S : 	 . . iiii.iltida pela referida 
empresa, através do Oficio ii' 383/2023-L)LC. 	. 	 de 

do ite,n 211590 do 20190338, referindo-se  ao z'e'íciiit ;;:odc!e: 	'aiIríiIo em ejeírafe, 

referindo-se ao veículo modela VOLKSWACÏN l'Cl) CO' )i'TL!Nl !'Sl 116 cv 
2023 manual. A empresa afirniei  que o modelo ei! 	 as 'sa'cit7:''ções 
contratuais, de modo que ii. . traria prejuío:: t(e 'III.  

Atendendo OS medidas de :': !uçd 1 de pol;c;::'; ,::í.:'. i5 Si 	''ii tcla pelo ,'ecrflo 
federal, através do PROCUNVI, f1St' 16 e 1,7 (l':,:yj'uj,io a' t.aii!i'oie de t'UIÍSSÕCS 

veiculares,, qualquer moch'1/nir 'a a em 5iIhsi1l!!Í ', 	; Ie'! 	'' uleqie' is novas 
regras de poluente, e o ,,u.'I7o pr.'teniut() ei 	i:i/ ' ai: ': c'w 	d'\'iSIÍl ç'O'S (Illlai', não 
havendo objeção ou cont rapem te neste iicsi!e;. 'lai n:;:i/:lle,'ei :e.:. i e 11/1 ameia ijit:iquer 

prejuízo ou ônus a adnii,'iis! iii çe7o, vislo qilc' O n'fei; 1 1/liwi/clo :11/', nidoelei, Vo1k...'agen 
Polo TSJ manual atende todos os requisitos iníflnPOS .: .'  csiilL'. 'i 'os eia e'nili'ei!e ' 'ogo, 

as características básicas são atendidas defor;tit (01; 'mcciii" s;;;sfeiíriet. 1m e dise 
prévia, comparando os tiois resj)cciivos v'íe:!!as C a'V/Q:\..' :1) 	 L 'Y1 e Vi'V 

POLO TSI MANUAL, per':bc-se a z'anlajosie fade, 	jue' . a inc/cia Ia Volksu'agen 
demonstra-se com m,iaio,' t:.h i'icml('i(! 110 COI1Sii)iJO i' 	.'O )i!Sif. '. . ;'oIuJtire!!o ao ,n'''lelo 

da chevrolet, conforme dIt.. Iv.' 'eí ;i!os  

Etiquetagem 	(PBE) auto,'i:;los u ostentar a / iii .0 .,:\:'.,i' Ii' Cel1'r;'e,'') de 

Energia (ENCE), do INML....RO. (...) 

Percebe-se que VIA/POLO 'i''i Mi; NUAL deteni me,,'::' e/eL'!; 'ia .'iu',"li'a, vi. 	que 
na cidade/estrada é mais econômico que o Cl Ifl  

importante ressaltar, que (1  'OliSlIflhl) It e/filo' ( :ui; . . ; it ' 	. (''ai S'i' ilHarns.Íonado 

neste relatório, visto que . coa / tato 'oi'e,, !e ei:' . . , 	a'; ; ' . 1 	e /t'iiec;wl('hi (a de 
combustível não prevê o itcm. 

Levando em conta que, a sa:'slil;tIç'tue' e!;' Velcili:) .: 	d'O.". 	a) 'lAtI' ', II fIra o 

VVVOLOTSI MANUAl. e ::o acarretará eu: e;, , ' vii e. 'r, ;,ic,s a ÍU''OHe ' 	de 
responsabilidade do contra/vele com a troca da ;i;;' ',i,'l;iaíii'; . ;e eeÍcle!o, mio Ime '''ndo 

qualquer alteração do velo,' conírauido, co;mdi'ie: 	'.'.' '';. . ''': ,' ' ' illl;;/::iração. 
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CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-214 1 I:-ma 11  



PREFEITURA MUNICIFAL DE PARAU\Fi 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICft. . 

CE`I 

Portanto, considerando a t'u;ifajosulade na reIuç'a(' ,) 	 'rgelu'o, Iif iuiçao 

na emissão de poluentes, «leno o CO2. Bem nin 	 ile ilens e série 
segurança, sou indubiim: i:nen(e favorável 	 'e 	:(iluiçüo tio z'ículo 
CIIEV/ONIX 10 TIvIT 1 'I'7 para o veícii/ 	 !KI/VAC'N POLO 
COMFORTLINE TSI 1 ló1 

Registre-se que as alterações no projeto básico 	.bor,i, ': lo da planilha de 
quantitativos e valores e da composição de custos e, posterior, .ise dos preços é matéria 
técnica, de competência da área solicitante, qual seja a SecreLn.i .viun1HI de Assistência. 
Social, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e Le ira (1w111Eo a este ponto, 

	

cabendo a esta Procuradoria, quando da análise jurídica, infor :.ar os 	rdmetros lepais e 

regulamentares que devem ser observados no respectivo procedimento, conforme acima 
realizado. 

Cumpre observar, ainda, que a Autoridade Coi 11 ,.'t 	(ec e rio M unicipal de 
Assistência Social) é responsável por todos os documentos J,eavui leI:; no âinhito da 
secretaria e que posteriormente foram juntados aos autos. 

Frise-se que a avaliação dos preços apresentados o 	com e! bi lidRk' COIïl os 

	

valores de mercado, da indicação orçamentária, bem como se ('S 	antL;iros zer(».cidu'.; são 
compatíveis coma demandada secretaria, coube à Controladora (..;el ik) til Acipa), de acordo 
com as atribuições conferidas pela Lei Municipal it' 4.293/2O('., e emi o 11)M rocer ía'oráve1 
ao prosseguimento do feito, conforme PareceI' oiiruIe inter.' 

Pois bem. Ressalvando-se os aspeces técnicos e ecoe .:. O:: 	' instibstnc'aram 

o requerimento deste aditivo, passemos então à análise juríd ca. 

Destaca-se que a Lei 8.666/93, a teor de seu art. t5, 	ci,u 	.iu.a " a", ;o'vê a 

possibilidade da Administração Pública alterar, coei as devidas jusli[ic?!i's, o s: ollIlr:/!os, \'ejamos: 

"Art. 65. Os contratos n'ç'le 	esta ei 	 ' 	 ''idas 
justificativas, nos seguintes ( -tio's: 

1 - unilateralmente pela 11h11 ii, isi raç7o: 

a) 	quando houver mhjeiç'tio do /)raJ..'Ie i 	•. 	es!'. Te :lç'ers, /)t!rll 1i!1'!llOT 

adequação técnica aos seus fel 

(...) 

11 - por acordo das partes 

(...),' 

Nesse sentido, o contrato adi'ninIsrati\'o n° 2UI9F.5- J:snõc a cláusula decima 
sexta o seguinte: 

"CLÁUSULA DÉCIMA---X 	DA Ai.! 	•',') ) 	Nt '.\ 

1. Este contrato poderá ser e/feriu/o nos casos i'ero.',•s no: ei. 65 (!1 1,0 $.H6/93, 

desde que haja interesse da Atfniinistraçíio do Co,,•Jrelanfe, 	?U a (l/lrl're!:iaç'iio das 
devidas justificativas 

O contrato administrativo deve ser cu inprido coo 	ao o })actuado. Todavia, 

	

existem situações que o descumprimento contretual pode ocor: cm, 	 vontade (te ambas 
as partes, as quais são imputadas a terceiros, o que se deprccncc ie :aso e. a comento. 

O Professor especialista, em licit.içõos e contrato:. 	.:.:i:s o 	 ita ia, leciona no 
seguinte sentido: 

"Não vejo óbice 	troca de ,YO)lUtc), ck'sile (1111' 	 50! .OHji('i/U'ii. !;iiIl:1a se 
trate de situação que iniciaL n'i: 11' e/em/e a ir Ir:' 	'i 10, 	(11' ser feita a alteração, 

desde que não haja preJi.ií.. ar ;;:!'I't':se iNí 1 
l
)i 	 (! AÍ/IreS i'tiÇao 

< À ~ 
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precisa de veículos para saIifazer às suas nectssitl1 (proi 	(/t(liiiu'iiIe ('iii 	le`ingo 
pandemia,), independente de características acessóii:s. iVa oaso 	citado, pleiteia-se e 
mudança da marca ou di eve do produto (veículo). »!ui!lIO à :uarca, iu7o mi problema. 
Salvo raras exceções, a A!e:uiisiraçõo iitio compra :e;rrn". COM/WaMOÇ jirodiitøs de 
acordo 	cota as especificuiçàts, 	caso a 	marcasu' ida 	Jiflil 	substituir 	atenda 	às 
especificações exigidas na licita çt7o original, uu7e lei e. ilemes euuu acatar a mudança. 
Não há necessidade que o noílu lo suhstifu (o sejn ; uc nlior  o,, i 	l í ,  qualidade superior. 
Basta que atenda as especificações da licitação'. 

	

Verifica-se, conforme relatado nos au OS que existe 	i fato siu perven lente que 
ocasionou a solicitação de mudança, qual 	verificou-sej 	o, modelo ônix, 	 o 	t  

	

encontra-se indisponível para compra nas ni e tzidoras. Nesse 1 L 	tU, O :U tri nador Marçal 

Justen Filho, dispõe que: 

"2.7) 	/1 	comprovação 	(IL' 	(t)ti 	5 	SIIJIL'ri)euliei .:: i:?:. 	t:i!'e 	(?VH1'('llCItir 	que 	a 
alteração decorre de ulin Jii 	actiriJo 011 aJ)eutts ti ceita OtJh)!S da iiisliiuiniçõO. A. 
instituição do poder de /)n)1;1('cr a alteração ou' :i::.ul ;e7 	significa a (nisencia de 
submissão dessa cornlclêulcul à cnsumuaçéïo de ia; -ecu it: ; 	(nor à 	ou somente 

conhecido depois da) imis!aii,iição do licitação. 

(...) Ora, não ter-ia cabinie; / :o ciie, firimiatio e co  nu.,-  / e:; IliS e 	tI o 	tine; 	li 	il:h)s, 	a 
Administração introduzisse inovações f:intiadas e:! )enIo 	pretéritos 	juit' já fosse 
conhecido de antemão. Essa / 'rui! ica violaria a seuo 10 1 	iii liCi!iç:70 e a re ri tia vincula 
cão ao ato convocatória. Ia). 	a u anipelciucia tU ji . 	1 	O 	01 / mal a 	:Iejiuujt Itl(jVO 
não é uni meio de tonar i;uHii ii iici!açao á tluii.;aIraçÜu l!IHUa o poder 
para 	reabrir uma 	etapa 	nulerior à 	eluub()raçac a 	.aite. 	(j;::!eH 	liii;) 	Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Con (raios Atinja,:: nativos: ! ci 	á(a 1! :-)93/Marçal 
Justen Filho 18. Ed. ver., ai til, e atuipli. São Paulo: ' 1w/usou ilt - ti/ers Ri'(isii 	P 	1277- 
12 78". 

Assim, desde que o interesse pCi bico envolvido na coo iaçai: ai) seja descoberto, 

a Administração e o particular devem chc:! r a o m denom fl 	COFn t : 	n serve o 

contrato vigente, cumpre salientar que a Procu rad unia emite 0 F:- 	dn a iCC sC)I o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a convcno;c o ' : 	J: ni la! dos atos 
praticados no âmbito da Administração, ne:t a d isar aspect os - a ai 1 e :'O em i neo teme nte 

técnico-administrativa. 

Logo, o presente parecer é de caráter meramente rnati\-an, não vinculando, 
portanto, a decisão do Gestor Municipal, o qual deverá seguir os puaunetr;; constituicionflis de 
legalidade, transparência, proporcionalidade, i na! idade e razobi ii - 

O gestor deve estar ciente de que a troca do VeÍCUlo 3 oca aceu:LL Cr 1-,1C1 n;io trouxer 

prejuízo para a Administração. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

Entretanto, para melhor instru 	ese procedi ii 	- uacu a !rid a-se (]Ue seja o  
confirmada a autenticidade das certidões de rta;ula iÁciado fiscal e iy:,it ti- 	taL. lOt aos autos; 

que sejam atualizadas as certidões de fls. 2593, 2594 o 259(', uma v.v que a untada tios autos 

encontram-se com a vigência expirada; que sejam atualizada-'; todas as certRcs que, 
porventura, estejam vencidas quando da assi ! itu na do aditivo; q--i ,,   todos as documentos que 
estão em cópias simples sejam conferidos conu os originais por Serv)r ccru;jaetentc. 
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DA CONCLUSÃO 	 F 
- 

	não 
	

- 	

- 

Lx positis, nao vislumbramos óbice legal a celebração do 6` Termo Aditivo uma vez 
que a pretendida alteração possui fundamento legal, bem como fora prevista no ato 
convocatório, bem corno no contrato administrativo, desde que devidamente autorizada pela 
autoridade competente e cumpridas as recomendações desta Procuradoria. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S. M. J. 

Parauapebas/PA, 12 de janeiro de 2024. 
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